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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Declaração de Rectificação n.o 11/2007

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto
Legislativo Regional n.o 49/2006/A, publicado no Diário
da República, 1.a série, n.o 236, de 11 de Dezembro
de 2006, cujo original se encontra arquivado nesta Secre-
taria-Geral, saiu com a seguinte inexactidão, que assim
se rectifica:

No n.o 6 do artigo 3.o, onde se lê «transferidos para
os serviços que procede à afectação,» deve ler-se «trans-
feridos para os serviços que procederam à afectação,».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 16 de Janeiro de 2007. — Pelo Secretário-
-Geral, a Secretária-Geral-Adjunta, Ana Almeida.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 136/2007
de 29 de Janeiro

Ao abrigo do n.o 3 do artigo 51.o da Lei n.o 53/2005,
de 8 de Novembro, e do n.o 2 do artigo 7.o, do n.o 3
do artigo 10.o e do n.o 2 do artigo 11.o do regime de

taxas aprovado pelo Decreto-Lei n.o 103/2006, de 7 de
Junho:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das
Finanças e dos Assuntos Parlamentares, o seguinte:

1.o Fixam-se os montantes pecuniários a pagar pelas
entidades que prosseguem actividades de comunicação
social, tal como definidas no regulamento de taxas da
ERC — Entidade Reguladora para a Comunicação
Social, nos termos dos anexos I a IV à presente portaria,
que dela fazem parte integrante.

2.o O montante das taxas a suportar em cada ano
pelas entidades que prosseguem actividades de comu-
nicação social, de acordo com o disposto nos n.os 1,
2 e 3 dos anexos II, III, IV e V do Decreto-Lei n.o 103/2006,
de 7 de Junho, é automaticamente fixado por referência
ao valor da unidade de conta processual em vigor, nos
termos legais, a 31 de Dezembro do ano anterior, para
os pagamentos devidos em Janeiro, e ao dia 30 de Junho
do mesmo ano, quando o pagamento seja devido no
mês de Julho.

3.o O pagamento das taxas definidas no Decreto-Lei
n.o 103/2006, de 7 de Junho, deve ser feito directamente
à ERC — Entidade Reguladora para a Comunicação
Social, ficando aquela habilitada para determinar os con-
cretos meios de pagamento a utilizar e obrigada a dar
a correspondente quitação.

Em 4 de Janeiro de 2007.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos. — O Ministro dos Assuntos Parlamen-
tares, Augusto Ernesto Santos Silva.

ANEXO I

Taxa de regulação e supervisão

(nos termos do n.o 2 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 203/2006, de 7 de Junho, em unidades de conta)

Imprensa Rádio Televisão ISPOperadores
de cabo

Operadores
de telemóveis

Regulação alta — valor individual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 85 562 422 281 0
Regulação média — valor individual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 33 148 127 0 0
Regulação baixa — valor individual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 4 0 34 0 0

ANEXO II

Taxas por serviços específicos prestados

(nos termos do n.o 3 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 203/2006, de 7 de Junho, em unidades de conta)

Verba Acto Unidade
de conta

1 Apreciação de operações de concentração e outras aquisições de propriedade realizadas por operadores do mercado
da comunicação social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14

2 Apreciação de acordos entre empresas, práticas concertadas e decisões de associações de empresas no mercado
da comunicação social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14

3 Apreciação de abuso de posição dominante no mercado da comunicação social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
4 Inscrição provisória de publicações periódicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60
5 Inscrição definitiva de publicações periódicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10
6 Inscrição de empresas jornalísticas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40
7 Inscrição definitiva de empresas noticiosas e operadores de rádio e televisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10
8 Pedido de averbamento de alteração do capital social e dos seus detentores ou do logótipo de publicação . . . . . . . . . . . 0,40
9 Pedido de averbamento diverso do previsto na verba anterior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10

10 Cancelamento de registo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10
11 Emissão de fotocópias (por página) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,006
12 Emissão de certidões (por página) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,011
13 Realização de auditorias aos operadores de comunicação social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29
14 Credenciação de empresas de sondagens e sua renovação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60
15 Depósito de sondagens e inquéritos de opinião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40
16 Alterações na entidade credenciada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
17 Depósito do estatuto editorial dos órgãos de comunicação social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
18 Averbamentos aos títulos habilitadores do exercício das actividades de rádio e televisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10
19 Classificação de publicações periódicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
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ANEXO III

Taxas por emissão de títulos habilitadores

(nos termos do n.o 3 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 203/2006, de 7 de Junho, em unidades de conta)

Verba Acto Unidade
de conta

20 Atribuição e renovação de licença a operadores televisivos, de âmbito nacional, cuja actividade assente na utilização
do espectro hertziano terrestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 809

21 Atribuição e renovação de licença a operadores televisivos, de âmbito regional, cuja actividade assente na utilização
do espectro hertziano terrestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 449

22 Atribuição e renovação de licença a operadores televisivos, de âmbito local, cuja actividade assente na utilização
do espectro hertziano terrestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112

23 Atribuição e renovação de licença a operadores radiofónicos, de âmbito nacional, cuja actividade assente na utilização
do espectro hertziano terrestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 281

24 Atribuição e renovação de licença a operadores radiofónicos, de âmbito regional, cuja actividade assente na utilização
do espectro hertziano terrestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112

25 Atribuição e renovação de licença a operadores radiofónicos, de âmbito local, cuja actividade assente na utilização
do espectro hertziano terrestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56

26 Atribuição e renovação de autorização a operadores de comunicação social cuja actividade de radiodifusão televisiva
não assente na utilização do espectro hertziano terrestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 281

27 Atribuição e renovação de autorização a operadores de comunicação social cuja actividade de radiodifusão sonora
não assente na utilização do espectro hertziano terrestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39

ANEXO IV

Encargos administrativos em procedimentos

(nos termos do n.o 2 do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 203/2006, de 7 de Junho, em unidades de conta)

Verba Procedimento Unidade
de conta

28 Direito de resposta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
29 Rigor informativo, isenção e pluralismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,50
30 Privacidade, direito à imagem e liberdade de expressão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,50
31 Impedimento de acesso a fontes de informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,50
32 Publicidade oculta em órgãos da comunicação social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,50
33 Sigilo profissional/não revelação das fontes de informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,50
34 Publicidade institucional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
35 Independência dos órgãos de comunicação social face ao poder político e económico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,50
36 Arbitragem em matéria de direito de antena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,50
37 Arbitragem em matéria de direitos exclusivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,50
38 Cumprimento do artigo 24.o da Lei da Televisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,50
39 Observância das normas que regulam a realização e publicação de sondagens e produção de rectificações às mesmas . . . . 1,50
40 Arbitragem em matéria de acesso pela comunicação social a locais abertos ao público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,50
41 Outros procedimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.o 21/2007
de 29 de Janeiro

O presente decreto-lei procede à introdução na legis-
lação do IVA de um conjunto de medidas destinado
a combater algumas situações de fraude, evasão e abuso
que se vêm verificando na realização das operações imo-
biliárias sujeitas a tributação, seguindo, nesta matéria,
a experiência anteriormente adquirida e as melhores
práticas adoptadas em outros Estados membros da
União Europeia.

Com esse propósito, são revistas de forma substancial
as regras da renúncia à isenção do IVA na locação e
transmissão de bens imóveis abrangidas pelos n.os 30
e 31 do artigo 9.o do respectivo Código, sujeitando-se
a renúncia à verificação cumulativa de algumas con-
dições referentes ao imóvel e aos sujeitos passivos que
podem intervir nessas operações. Sem pôr em causa
a possibilidade de desoneração do imposto, por parte
dos operadores económicos, quando os imóveis sejam

por si utilizados em actividades tributadas, impõe-se,
no entanto, certas restrições quanto à possibilidade de
opção pela tributação, quando a actividade habitual dos
intervenientes não confira um significativo direito à
dedução do IVA suportado, salvo se essa actividade con-
sistir na construção ou aquisição de imóveis para venda
ou para locação.

Neste contexto, aproveita-se o ensejo para reformular
igualmente o procedimento administrativo relativo à
renúncia à isenção, reduzindo-se as obrigações decla-
rativas dos sujeitos passivos e consagrando-se, nesta
matéria, uma das medidas previstas no Programa de
Simplificação Legislativa e Administrativa (SIMPLEX
2006), de forma a estabelecer que a apresentação do
pedido de certificado de renúncia e a respectiva emissão
passem a ser realizadas por via electrónica.

Para garantir uma clara definição e percepção do qua-
dro legal aplicável às situações de renúncia à isenção
do IVA nas operações imobiliárias, as regras que defi-
nem as formalidades e as condições para o exercício
da renúncia, bem como os procedimentos a adoptar na
sequência da mesma, continuam a constar de um regime
jurídico autónomo.
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Para além de uma definição mais rigorosa das situa-
ções susceptíveis de renúncia à isenção, o regime prevê,
nos casos de transmissão de imóveis com opção pela
tributação, que o IVA seja devido ao Estado pelos res-
pectivos adquirentes. Por sua vez, no sentido de prevenir
eventuais práticas que resultem numa fixação artificial
do valor da transacção ou da locação com renúncia à
isenção, passa a estabelecer-se que o respectivo valor
tributável corresponde ao valor normal de mercado des-
sas operações, sempre que existam relações especiais
entre os intervenientes e qualquer deles apresente limi-
tações do direito à dedução. Estas duas medidas inse-
rem-se, aliás, no quadro das possibilidades dadas aos
Estados membros na Directiva n.o 77/388/CEE, do Con-
selho, de 17 de Maio (Sexta Directiva do IVA), na
sequência das alterações promovidas pela Directiva
n.o 2006/69/CE, do Conselho, de 24 de Julho, que veio con-
sagrar algumas medidas destinadas a simplificar a co-
brança do imposto e a combater a fraude e a evasão fiscais.

Fora do âmbito das operações previstas nos n.os 30
e 31 do artigo 9.o do Código do IVA, mas ainda no
domínio de algumas prestações de serviços relativas a
bens imóveis, nomeadamente nos trabalhos de constru-
ção civil realizados por empreiteiros e subempreiteiros,
o presente decreto-lei vem adoptar, de igual modo, uma
outra faculdade conferida pela Directiva n.o 2006/69/CE,
do Conselho, de 24 de Julho. Assim, por via da inversão
do sujeito passivo, passa a caber aos adquirentes ou
destinatários daqueles serviços, quando se configurem
como sujeitos passivos com direito à dedução total ou
parcial do imposto, proceder à liquidação do IVA
devido, o qual poderá ser também objecto de dedução
nos termos gerais. Com esta medida, visam acautelar-se
algumas situações que redundam em prejuízo do erário
público, actualmente decorrentes do nascimento do
direito à dedução do IVA suportado, sem que esse
imposto chegue a ser entregue nos cofres do Estado.

Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pelo n.o 3

do artigo 45.o da Lei n.o 60-A/2005, de 30 de Dezembro,
e nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 198.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado

Os artigos 2.o, 12.o, 19.o, 24.o, 24.o-A, 25.o, 35.o e
44.o do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 394-B/84, de 26 de
Dezembro, abreviadamente designado por Código do
IVA, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) As pessoas singulares ou colectivas referidas na

alínea a) que disponham de sede, estabelecimento
estável ou domicílio em território nacional e que pra-
tiquem operações que confiram o direito à dedução
total ou parcial do imposto, quando sejam adquirentes

de serviços de construção civil, incluindo a remode-
lação, reparação, manutenção, conservação e demo-
lição de bens imóveis, em regime de empreitada ou
subempreitada.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 12.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os sujeitos passivos que procedam à locação

de prédios urbanos ou fracções autónomas destes a
outros sujeitos passivos, que os utilizem, total ou pre-
dominantemente, em actividades que conferem
direito à dedução, podem renunciar à isenção prevista
no n.o 30 do artigo 9.o

5 — Os sujeitos passivos que efectuem a transmis-
são do direito de propriedade de prédios urbanos,
fracções autónomas destes ou terrenos para constru-
ção a favor de outros sujeitos passivos, que os utilizem,
total ou predominantemente, em actividades que con-
ferem direito à dedução, podem renunciar à isenção
prevista no n.o 31 do artigo 9.o

6 — Os termos e as condições para a renúncia à
isenção prevista nos n.os 4 e 5 são estabelecidos em
legislação especial.

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 19.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) O imposto pago pela aquisição dos bens ou dos

serviços indicados nas alíneas i) e j) do n.o 1 do
artigo 2.o, no n.o 8, na alínea a) do n.o 10 e nos
n.os 11, 13 e 16, na alínea b) do n.o 17 e nos n.os 19
e 22 do artigo 6.o;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 24.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — A regularização prevista no número anterior

é também aplicável, considerando-se que os bens
estão afectos a uma actividade não tributada, no caso
de bens imóveis relativamente aos quais houve ini-
cialmente lugar à dedução total ou parcial do imposto
que onerou a respectiva construção, aquisição ou
outras despesas de investimento com eles relaciona-
das, quando:

a) O sujeito passivo, devido a alteração da acti-
vidade exercida ou por imposição legal, passe a rea-
lizar exclusivamente operações isentas sem direito à
dedução;
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b) O sujeito passivo passe a realizar exclusivamente
operações isentas sem direito à dedução, em virtude
do disposto no n.o 3 do artigo 12.o ou nos n.os 3
e 4 do artigo 55.o;

c) O imóvel passe a ser objecto de uma locação
isenta nos termos do n.o 30 do artigo 9.o

7 — (Anterior n.o 6.)

Artigo 24.o-A
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A regularização prevista na alínea b) do n.o 1

é também aplicável quando, após uma locação isenta
abrangida pela alínea c) do n.o 6 do artigo 24.o, o
imóvel seja objecto de utilização pelo sujeito passivo
exclusivamente no âmbito de operações que conferem
direito à dedução.

5 — (Anterior n.o 4.)

Artigo 25.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A regularização anual prevista no número

anterior é também aplicável no caso de bens imóveis
relativamente aos quais houve inicialmente lugar à
dedução total ou parcial do imposto que onerou a
respectiva construção, aquisição ou outras despesas
de investimento com eles relacionadas, quando tais
bens sejam afectos a uma das utilizações referidas
na alínea d) do n.o 1 do artigo 21.o

3 — (Anterior n.o 2.)

Artigo 35.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 — Nas situações previstas nas alíneas i) e j) do

n.o 1 do artigo 2.o, as facturas ou documentos equi-
valentes emitidos pelos transmitentes dos bens ou
prestadores dos serviços devem conter a expressão
‘IVA devido pelo adquirente’.

Artigo 44.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) O valor do imposto liquidado, segundo a taxa

aplicável, com relevação distinta do respeitante às
operações referidas nas alíneas f) e g) do n.o 3 do
artigo 3.o e nas alíneas a) e b) do n.o 2 do artigo 4.o,
bem como dos casos em que a respectiva liquidação
compete, nos termos da lei, ao adquirente.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Alteração ao regime de exigibilidade do IVA nas empreitadas
e subempreitadas de obras públicas

O artigo 1.o do Regime Especial de Exigibilidade do
Imposto sobre o Valor Acrescentado nas Empreitadas
e Subempreitadas de Obras Públicas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 204/97, de 9 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pela Lei n.o 3-B/2000, de 4 de Abril,
e pela Lei n.o 109-B/2001, de 27 de Dezembro, passa
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — O presente Regime Especial não se aplica às

empreitadas e subempreitadas de obras públicas cujo
imposto seja devido pelo adquirente nos termos da
alínea j) do n.o 1 do artigo 2.o do Código do IVA.»

Artigo 3.o

Aprovação do regime da renúncia à isenção do IVA
nas operações relativas a bens imóveis

É aprovado o regime da renúncia à isenção do IVA
nas operações relativas a bens imóveis, publicado em
anexo ao presente decreto-lei e que dele faz parte
integrante.

Artigo 4.o

Disposição transitória

Para efeitos do disposto na alínea b) do n.o 1 do
artigo 10.o do regime da renúncia à isenção do IVA
nas operações relativas a bens imóveis a que se refere
o artigo anterior, o prazo de dois anos aí referido con-
ta-se a partir da entrada em vigor do presente decre-
to-lei.

Artigo 5.o

Norma revogatória

1 — É revogado o Decreto-Lei n.o 241/86, de 20 de
Agosto.

2 — As renúncias à isenção validamente exercidas ao
abrigo do Decreto-Lei n.o 241/86, de 20 de Agosto, con-
tinuam a produzir efeitos enquanto vigorarem os con-
tratos respectivos, sem prejuízo da aplicação do disposto
no artigo 10.o do regime aprovado pelo artigo 3.o do
presente decreto-lei.

Artigo 6.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação, com excepção do seu artigo 2.o
e das alterações introduzidas nos artigos 2.o, 19.o, 35.o
e 44.o do Código do IVA pelo seu artigo 1.o, cuja entrada
em vigor ocorre a 1 de Abril de 2007.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14 de
Dezembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos.

Promulgado em 18 de Janeiro de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 19 de Janeiro de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.
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ANEXO

Regime da renúncia à isenção do IVA
nas operações relativas a bens imóveis

Artigo 1.o

Objecto

A renúncia à isenção do IVA nas transmissões de
bens e prestações de serviços abrangidas pelos n.os 30
e 31 do artigo 9.o do Código do IVA, prevista nos n.os 4
a 6 do artigo 12.o do mesmo Código, pode ser exercida
nos termos e condições definidos no presente regime.

Artigo 2.o

Condições objectivas para a renúncia à isenção

1 — A renúncia à isenção é admitida nas operações
relativas a bens imóveis quando se mostrem satisfeitas
as seguintes condições:

a) O imóvel se trate de um prédio urbano ou de
uma fracção autónoma deste ou ainda, no caso de trans-
missão, de um terreno para construção;

b) O imóvel esteja inscrito na matriz em nome do
seu proprietário, ou tenha sido pedida a respectiva ins-
crição, e não se destine a habitação;

c) O contrato tenha por objecto a transmissão do
direito de propriedade do imóvel ou a sua locação e
diga respeito à totalidade do bem imóvel;

d) O imóvel seja afecto a actividades que confiram
direito à dedução do IVA suportado nas aquisições;

e) No caso de locação, o valor da renda anual seja
igual ou superior a quinze avos do valor de aquisição
ou construção do imóvel.

2 — Verificadas as condições previstas no número
anterior, a renúncia só é permitida quando o bem imóvel
se encontre numa das seguintes circunstâncias:

a) Esteja em causa a primeira transmissão ou locação
do imóvel ocorrida após a construção, quando tenha
sido deduzido ou ainda seja possível deduzir, no todo
ou em parte, o IVA nela suportado;

b) Esteja em causa a primeira transmissão ou locação
do imóvel após ter sido objecto de grandes obras de
transformação ou renovação, de que tenha resultado
uma alteração superior a 50% do valor patrimonial tri-
butável para efeito do imposto municipal sobre imóveis,
quando ainda seja possível proceder à dedução, no todo
ou em parte, do IVA suportado nessas obras;

c) Na transmissão ou locação do imóvel subsequente
a uma operação efectuada com renúncia à isenção,
quando esteja a decorrer o prazo de regularização pre-
visto no n.o 2 do artigo 24.o do Código do IVA rela-
tivamente ao imposto suportado nas despesas de cons-
trução ou aquisição do imóvel.

3 — No caso de contratos realizados em simultâneo,
em que haja lugar à renúncia à isenção, a condição
prevista na alínea b) do n.o 1, relativamente à inscrição
em nome do proprietário, deve verificar-se em relação
ao sujeito passivo que realiza a transmissão do imóvel
no primeiro dos contratos.

4 — Não é permitida a renúncia à isenção na sub-
locação de bens imóveis.

Artigo 3.o

Condições subjectivas para a renúncia à isenção

1 — A renúncia à isenção é permitida quando o trans-
mitente e o adquirente do bem imóvel ou, no caso de
locação, quando o locador e o locatário sejam sujeitos
passivos referidos na alínea a) do n.o 1 do artigo 2.o
do Código do IVA, que preencham as seguintes con-
dições:

a) Pratiquem operações que confiram direito à dedu-
ção ou, no caso de sujeitos passivos que exerçam simul-
taneamente operações que conferem direito à dedução
e operações que não conferem esse direito, quando o
conjunto das operações que conferem direito à dedução
seja superior a 80% do total do volume de negócios;

b) Não estejam abrangidos pelo regime especial dos
pequenos retalhistas constante dos artigos 60.o e seguin-
tes do Código do IVA;

c) Disponham de contabilidade organizada nos ter-
mos dos Códigos do IRS ou do IRC.

2 — A percentagem referida na alínea a) do número
anterior é determinada nos termos dos n.os 4, 5, 7 e
8 do artigo 23.o do Código do IVA, com base no mon-
tante das operações realizadas no ano anterior, inde-
pendentemente do critério que o sujeito passivo utilize
para o exercício do direito à dedução.

3 — Não obstante o disposto na alínea a) do n.o 1,
podem renunciar à isenção, ainda que o conjunto das
operações que confere direito à dedução não seja supe-
rior à percentagem aí prevista, os sujeitos passivos cuja
actividade tenha por objecto, com carácter de habitua-
lidade, a construção, reconstrução ou aquisição de imó-
veis para venda ou para locação.

4 — No caso de operações relativas a imóveis detidos
ou a deter em regime de compropriedade, a renúncia
à isenção só é admitida quando as condições referidas
nos números anteriores se verifiquem relativamente a
todos os comproprietários e o direito de renúncia à isen-
ção seja exercido por todos eles.

Artigo 4.o

Formalidades para a renúncia à isenção

1 — Os sujeitos passivos que pretendam renunciar à
isenção devem dirigir à Direcção-Geral dos Impostos,
por via electrónica, um pedido de emissão de certificado
para efeitos de renúncia, do qual conste os seguintes
elementos:

a) O nome ou designação social do sujeito passivo
transmitente ou locador e do sujeito passivo adquirente
ou locatário do imóvel, bem como os respectivos núme-
ros de identificação fiscal;

b) A identificação do imóvel;
c) Se se trata de uma operação de transmissão do

direito de propriedade do imóvel ou de uma operação
de locação do mesmo;

d) A actividade a exercer no imóvel;
e) O valor da venda do imóvel ou o valor mensal

da renda;
f) A declaração de que se encontram reunidas todas

as condições para a renúncia à isenção, previstas no
Código do IVA e no presente regime.

2 — A Direcção-Geral dos Impostos, após a recepção
do pedido de emissão de certificado, deve, por via elec-
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trónica, dar conhecimento do mesmo ao sujeito passivo
adquirente ou locatário do imóvel, para efeitos de con-
firmação por este, pela mesma via, dos elementos que
lhe dizem respeito.

3 — Não obstante o disposto no número anterior,
quando a informação disponibilizada no pedido não cor-
responder aos elementos na posse dos serviços centrais
da Direcção-Geral dos Impostos, a decisão de emissão
do certificado é tomada pelo chefe do serviço de finanças
da área da sede, do estabelecimento estável ou, na sua
falta, do domicílio do transmitente ou locador, após a
apreciação da conformidade dessa informação.

4 — O certificado para efeitos de renúncia é emitido
no prazo de 10 dias a contar da data da confirmação
a que se refere o n.o 2.

5 — O certificado emitido é válido por seis meses
e tem exclusivamente por efeito titular que os sujeitos
passivos intervenientes na operação manifestaram à
Direcção-Geral dos Impostos a intenção de renunciar
à isenção do IVA nessa operação e que declararam estar
reunidas as condições legalmente previstas para que a
renúncia se efectivasse.

Artigo 5.o

Momento em que se efectiva a renúncia à isenção

1 — A renúncia à isenção só opera no momento em
que seja celebrado o contrato de compra e venda ou
de locação do imóvel, desde que o sujeito passivo esteja
na posse de um certificado de renúncia válido e se con-
tinuem a verificar nesse momento as condições para
a renúncia à isenção estabelecidas no presente regime.

2 — Deixando de se verificar as condições de renúncia
à isenção antes da celebração do contrato referido no
número anterior, ou tendo decorrido o prazo de validade
do certificado de renúncia sem que tal contrato haja
sido celebrado, deve o sujeito passivo que solicitou a
emissão do mesmo comunicar, por via electrónica, esse
facto à administração tributária.

3 — O exercício da renúncia à isenção sem que este-
jam reunidas as condições referidas no n.o 1 não produz
efeitos.

Artigo 6.o

Obrigações decorrentes da opção pela tributação

1 — A opção pela tributação das operações previstas
nos n.os 30 e 31 do artigo 9.o do Código do IVA deter-
mina, para o sujeito passivo transmitente ou locador
do imóvel, o cumprimento das obrigações previstas na
legislação do IVA.

2 — Não obstante o disposto no primeiro parágrafo
da alínea a) do n.o 1 do artigo 2.o do Código do IVA,
são sujeitos passivos do imposto os adquirentes de bens
imóveis em relação aos quais tenha havido renúncia à
isenção na respectiva transmissão.

3 — No período de imposto em que, nos termos do
n.o 1 do artigo 5.o, tem lugar a renúncia à isenção, deve
o sujeito passivo proceder à liquidação do IVA,
incluindo o respeitante aos adiantamentos do preço a
que tenha havido lugar.

Artigo 7.o

Valor tributável

1 — Não obstante o disposto no n.o 1 do artigo 16.o
do Código do IVA, na transmissão ou locação de bens
imóveis efectuadas com renúncia à isenção do IVA por
sujeitos passivos que tenham entre si relações especiais,
na acepção do n.o 4 do artigo 58.o do Código do IRC,

o valor tributável é o valor normal determinado nos
termos do n.o 4 do artigo 16.o do Código do IVA, quando
se verifique qualquer das seguintes situações:

a) A contraprestação seja inferior ao valor normal
e o destinatário da operação não tenha direito a deduzir
integralmente o imposto;

b) A contraprestação seja superior ao valor normal
e o transmitente ou o locador do bem imóvel não tenha
direito a deduzir totalmente o IVA.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, con-
sidera-se que o valor normal da transmissão do imóvel
não pode ser inferior ao valor patrimonial tributário
definitivo que serviu de base à liquidação do imposto
municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis
ou que serviria no caso de não haver lugar à liquidação
deste imposto.

Artigo 8.o

Exercício do direito à dedução

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes,
os sujeitos passivos intervenientes em operações em que
tenha ocorrido a renúncia à isenção no âmbito do pre-
sente regime têm direito à dedução do imposto supor-
tado para a realização das operações relativas a cada
bem imóvel, segundo as regras definidas nos artigos 19.o
a 25.o do Código do IVA.

2 — Os transmitentes ou locadores podem deduzir
o IVA relativo ao bem imóvel na declaração do período
de imposto ou de período posterior àquele em que, nos
termos do n.o 1 do artigo 5.o do presente regime, tem
lugar a renúncia à isenção, tendo em conta o prazo
a que se refere o n.o 2 do artigo 91.o do Código do
IVA.

3 — O prazo previsto no n.o 2 do artigo 91.o do Código
do IVA é elevado para o dobro para efeitos da dedução
do imposto suportado na construção de bens imóveis
por sujeitos passivos cuja actividade tenha por objecto,
com carácter de habitualidade, a construção de imóveis
para venda ou para locação, quando essa construção,
comprovadamente, tenha excedido o prazo referido
naquela disposição.

4 — Os sujeitos passivos adquirentes de bens imóveis
podem deduzir o imposto liquidado pela respectiva aqui-
sição na declaração do período de imposto em que, nos
termos do n.o 1 do artigo 5.o, tem lugar a renúncia à
isenção.

Artigo 9.o

Obrigatoriedade de utilização do método da afectação real

1 — A dedução do imposto relativo a cada imóvel
efectua-se segundo o método da afectação real de todos
os bens e serviços utilizados, de harmonia com o referido
no n.o 2 do artigo 23.o do Código do IVA.

2 — Quando a Direcção-Geral dos Impostos consi-
dere inadequados os critérios de imputação utilizados
na afectação real, pode fixar critérios diferentes, disso
notificando o sujeito passivo, com indicação das razões
que fundamentaram a decisão.

Artigo 10.o

Regularização do imposto deduzido

1 — Não obstante o disposto no n.o 1 do artigo 25.o
do Código do IVA, os sujeitos passivos que utilizem
bens imóveis relativamente aos quais houve direito à
dedução total ou parcial do imposto que onerou a res-
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pectiva aquisição são obrigados a regularizar, de uma
só vez, nos termos do n.o 5 do artigo 24.o do mesmo
Código, as deduções efectuadas, considerando que os
bens estão afectos a uma actividade não tributada,
quando:

a) O bem imóvel seja afecto a fins alheios à actividade
exercida pelo sujeito passivo;

b) Ainda que não seja afecto a fins alheios à actividade
exercida pelo sujeito passivo, o bem imóvel não seja
efectivamente utilizado em fins da empresa por um
período superior a dois anos consecutivos.

2 — O montante das regularizações referidas no
número anterior deve ser incluído na declaração de
imposto relativa ao último período do ano em que ocor-
rer a situação que lhes dá origem.

3 — O disposto na alínea b) do n.o 1 não prejudica
o dever de proceder às regularizações anuais previstas
no n.o 1 do artigo 25.o do Código do IVA até ao decurso
do prazo de dois anos referido nessa alínea.

Artigo 11.o

Obrigações contabilísticas e de facturação

1 — As facturas ou documentos equivalentes emitidos
por sujeitos passivos transmitentes de bens imóveis,
quando ocorra a renúncia à isenção, devem conter a
expressão «IVA devido pelo adquirente», quando este
seja um sujeito passivo dos mencionados no n.o 2 do
artigo 6.o do presente regime.

2 — Nas transmissões de imóveis com sujeição a IVA,
a escritura substitui a factura exigida para efeitos deste
imposto, desde que dela constem, à excepção da nume-
ração, as indicações referidas no artigo 35.o do Código
do IVA e a menção referida no número anterior.

3 — Para efeitos do cumprimento do disposto no
artigo 44.o do Código do IVA, os sujeitos passivos trans-
mitentes ou locadores de bens imóveis devem na sua
contabilidade registar separadamente os proveitos e cus-
tos relativos, respectivamente, aos imóveis a alienar ou
a arrendar com sujeição a imposto.

4 — Os sujeitos passivos adquirentes de bens imóveis
em relação aos quais tenha havido renúncia à isenção
na respectiva transmissão, estão obrigados, para efeitos
da alínea c) do n.o 2 do artigo 44.o do Código do IVA,
a evidenciar separadamente na sua contabilidade o valor
do imposto liquidado pela aquisição desses imóveis.

Artigo 12.o

Outras obrigações acessórias

1 — Os sujeitos passivos que se encontrem registados
no regime de isenção decorrente do artigo 9.o do Código
do IVA, que estejam em condições de renunciar à isen-
ção do imposto nas operações imobiliárias, devem apre-
sentar a declaração de alterações prevista no n.o 1 do
artigo 31.o do mesmo Código antes de formularem pela
primeira vez um pedido de emissão de um certificado
para efeitos de renúncia.

2 — Para efeitos do disposto na alínea d) do n.o 1
do artigo 28.o do Código do IVA, o Ministro das Finan-
ças pode determinar a obrigatoriedade de os sujeitos
passivos, relativamente a cada operação e a cada imóvel
objecto de renúncia à isenção, discriminarem o valor

da contraprestação e do IVA liquidado, bem como o
valor dos custos suportados e do imposto nele contido.

Artigo 13.o

Regime subsidiário

A disciplina do Código do IVA é aplicável em tudo
o que não se revelar contrário ao disposto no presente
regime.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 137/2007

de 29 de Janeiro

Pela Portaria n.o 560/94, de 12 de Julho, alterada
pelas Portarias n.os 569-G/96 e 693-F/96, respectiva-
mente de 10 de Outubro e de 27 de Novembro, foi
concessionada ao Grupo Desportivo e Recreativo de
Caça da Sabacheira a zona de caça associativa da Saba-
cheira (Serra) (processo n.o 1599-DGRF), situada no
município de Tomar, válida até 12 de Julho de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação e ao mesmo tempo a anexação de outros
prédios rústicos.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos artigos 11.o, 37.o e 48.o, em conjugação
com o estipulado na alínea a) do artigo 40.o, e no n.o 1
do artigo 118.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos e com efeitos a partir do dia 13 de Julho
de 2006, a concessão da zona de caça associativa da
Sabacheira (Serra) (processo n.o 1599-DGRF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos na freguesia da Saba-
cheira, município de Tomar, com a área de 1861 ha.

2.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia da Sabacheira, município
de Tomar, com a área de 334 ha.

3.o A zona de caça associativa da Sabacheira (Serra),
após a sua renovação e anexação dos terrenos acima
referidos, ficará com a área total de 2195 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

4.o Esta anexação só produz efeitos relativamente a
terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 5 de Janeiro de 2007. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 22 de Novembro
de 2006.
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MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.o 138/2007
de 29 de Janeiro

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado
Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações, ao
abrigo das disposições do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 360/85, de 3 de Setembro, que seja posto em cir-
culação um inteiro postal ilustrado, pré-franquiado,
comemorativo dos 30 anos do poder local democrático,
com as seguintes características:

Designer — Atelier Acácio Santos;
Dimensão — 148 mm×105 mm;
Impressor — Nova Impressora Gráfica;
Taxa paga (válido para Portugal);
Motivo do selo — novo logótipo da Associação Nacio-

nal de Municípios Portugueses, associado aos elementos
identificativos do ano de comemorações que agora se
vive;

Tiragem — 20 000;
1.o dia de circulação — 12 de Dezembro de 2006.

O Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas
e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de
Campos, em 28 de Dezembro de 2006.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 139/2007
de 29 de Janeiro

O Estatuto das Instituições Particulares de Solida-
riedade Social, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 119/83,
de 25 de Fevereiro, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 89/85, de 1 de Abril, 402/85, de 11
de Outubro, e 29/86, de 19 de Fevereiro, prevê, no
artigo 7.o, a organização pelos ministérios da tutela de

um registo das instituições do respectivo âmbito que
será criado e regulamentado por portaria do respectivo
ministro.

Assim, foi organizado o registo das instituições par-
ticulares de solidariedade social do âmbito da segurança
social, que presentemente obedece ao Regulamento
aprovado pela Portaria n.o 778/83, de 23 de Julho. Este
Regulamento encontra-se manifestamente desactuali-
zado e a sua alteração tem estado dependente da alte-
ração do citado Estatuto, cujos trabalhos preparatórios
têm vindo a ser realizados.

Atendendo a que a alteração daquele Estatuto é um
projecto de maior complexidade, que carece ainda de
ser articulado com outros projectos também em curso,
como sejam os que respeitam à simplificação da cons-
tituição das associações em geral, considerou-se prio-
ritária, ainda que como medida intercalar, a alteração
do referido Regulamento. Visa-se, assim, permitir, no
imediato, a modernização dos instrumentos de efecti-
vação e publicitação dos actos de registo e a clarificação
de procedimentos, conforme previsto no Programa de
Simplificação Administrativa e Legislativa «Simplex».

No que respeita à clarificação de procedimentos deli-
mitaram-se melhor os requisitos gerais dos actos de
registo e os requisitos especiais da inscrição da cons-
tituição das instituições. Considerando que a inscrição
confere às mesmas instituições o reconhecimento da uti-
lidade pública e o acesso aos benefícios e apoios pre-
vistos na lei, houve que concretizar melhor os respectivos
requisitos em função daqueles efeitos. A avaliação destes
requisitos, sendo mais complexa, justifica também a fixa-
ção de prazos mais alargados do que os estabelecidos
para os actos de registo em geral.

A aprovação do novo Regulamento não prejudica,
naturalmente, a sua posterior adaptação às alterações
que vierem a ser introduzidas ao referido Estatuto, apro-
veitando-se então a oportunidade para desenvolver as
medidas de modernização agora iniciadas, em função
da avaliação da experiência da aplicação dos novos ins-
trumentos previstos.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da

Solidariedade Social, tendo em conta o disposto no n.o 2
do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 119/83, de 25 de Feve-
reiro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 402/85,
de 11 de Outubro:

Artigo 1.o

Objecto

É aprovado o Regulamento de Registo das Institui-
ções Particulares de Solidariedade Social do Âmbito da
Acção Social do Sistema de Segurança Social, em anexo
ao presente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 2.o

Norma revogatória

É revogada a Portaria n.o 778/83, de 23 de Julho.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor 30 dias após a
sua publicação.

Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
Pedro Manuel Dias de Jesus Marques, Secretário de
Estado da Segurança Social, em 29 de Dezembro de
2006.
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REGULAMENTO DO REGISTO DAS INSTITUIÇÕES PARTICULARES
DE SOLIDARIEDADE SOCIAL DO ÂMBITO

DA ACÇÃO SOCIAL DO SISTEMA DA SEGURANÇA SOCIAL

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objectivos e âmbito de aplicação

1 — O presente Regulamento define as regras a que
obedece o registo respeitante às instituições particulares
de solidariedade social, abrangidas pelo respectivo Esta-
tuto, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 119/83, de 25 de
Fevereiro, que prossigam, exclusiva ou principalmente,
os seguintes objectivos do âmbito da acção social do
sistema de segurança social:

a) Apoio a crianças e jovens;
b) Apoio à família;
c) Protecção aos grupos mais vulneráveis, nomeada-

mente pessoas com deficiência e idosos;
d) Integração e promoção comunitária das pessoas

e desenvolvimento das respectivas capacidades;
e) Prevenção e reparação de situações de carência

e desigualdade sócio-económica, de dependência, de dis-
função, exclusão ou vulnerabilidade sociais.

2 — As instituições particulares de solidariedade
social são, no presente Regulamento, designadas abre-
viadamente por instituições.

Artigo 2.o

Finalidades do registo

O registo tem essencialmente por finalidades:

a) Comprovar a natureza e os fins das instituições;
b) Comprovar os factos jurídicos especificados neste

diploma;
c) Reconhecer a utilidade pública das instituições;
d) Facultar o acesso às formas de apoio e cooperação

previstas na lei.

Artigo 3.o

Competência para o registo

A realização dos actos de registo compete à Direc-
ção-Geral da Segurança Social (DGSS).

Artigo 4.o

Gratuitidade do registo

Os actos de registo referidos neste diploma são
gratuitos.

CAPÍTULO II

Do registo

Artigo 5.o

Actos sujeitos a registo

1 — Estão sujeitos a registo os seguintes actos:

a) A constituição das instituições, os respectivos esta-
tutos e suas alterações;

b) A integração, a fusão e a cisão das instituições;
c) A extinção das instituições e a atribuição dos res-

pectivos bens;

d) As acções de declaração de nulidade ou anulação
dos actos de constituição ou de fundação das ins-
tituições;

e) A eleição, designação e recondução dos membros
dos corpos gerentes das instituições;

f) As acções de declaração de nulidade ou anulação
de deliberações sociais e de destituição dos membros
dos corpos gerentes das instituições, bem como os pro-
cedimentos cautelares relativos às mesmas acções;

g) As decisões finais, com trânsito em julgado, pro-
feridas nas acções e procedimentos cautelares referidos
nas alíneas d) e f).

2 — Para efeitos de registo, é equiparada a acto de
constituição ou de fundação a alteração dos estatutos
de associações ou fundações que passem a reunir as
condições estabelecidas no artigo 1.o

Artigo 6.o

Requisitos do registo

1 — Só podem ser registados os actos constantes dos
documentos que legalmente os comprovem.

2 — O registo dos actos de constituição e dos estatutos
das instituições depende de:

a) Regularidade do acto de constituição;
b) Verificação dos requisitos respeitantes à qualifi-

cação e aos objectivos das instituições definidos no
artigo 1.o;

c) Conformidade dos estatutos com o regime jurídico
do Estatuto das Instituições Particulares de Solidarie-
dade Social;

d) Viabilidade e interesse social dos fins estatutários.

3 — A avaliação da viabilidade e interesse social dos
fins estatutários terá em consideração:

a) A adequação das actividades projectadas à satis-
fação das necessidades das comunidades a que se diri-
gem e às condições legalmente estabelecidas para o seu
exercício;

b) A existência de meios humanos e materiais sufi-
cientes e adequados à realização dos fins estatutários
ou a verificação de capacidade para os adquirir.

Artigo 7.o

Inscrições e averbamentos

1 — O registo compreende a inscrição e os aver-
bamentos.

2 — São registados por inscrição:

a) Os actos constitutivos das instituições;
b) Os estatutos das antigas pessoas colectivas de uti-

lidade pública administrativa, reformulados nos termos
do n.o 2 do artigo 94.o do Estatuto das Instituições Par-
ticulares de Solidariedade Social.

3 — São registados por averbamento à correspon-
dente inscrição:

a) Os demais actos referidos no artigo 5.o;
b) A conversão do registo provisório em definitivo;
c) A caducidade e cancelamento do registo;
d) A rectificação de registos inexactos ou indevida-

mente lavrados.

4 — As alterações de estatutos cujo registo seja efec-
tuado simultaneamente com o registo do acto de cons-
tituição são incluídas na respectiva inscrição.
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Artigo 8.o

Termos em que são lavrados os registos

1 — O registo é lavrado, por extracto, em suporte
informático, nos termos a definir por despacho do Minis-
tro do Trabalho e da Solidariedade Social.

2 — Das inscrições devem constar as seguintes rubri-
cas:

a) Número de inscrição;
b) Natureza do registo;
c) Denominação da instituição;
d) Sede;
e) Âmbito de acção;
f) Objectivos principais;
g) Objectivos secundários;
h) Data da recepção do requerimento de registo;
i) Despacho que autoriza o registo;
j) Documentos.

3 — Dos averbamentos deve constar a natureza do
registo e despacho que o autoriza, a indicação dos factos
registados e a identificação dos documentos que ser-
viram de base ao registo.

Artigo 9.o

Efectivação do registo

1 — O registo é efectuado mediante despacho do
director-geral da Segurança Social que defira o reque-
rimento de registo.

2 — O registo do acto de constituição considera-se
efectuado na data da recepção do respectivo requeri-
mento, ou na data da recepção dos documentos pedidos
nos termos do n.o 1 do artigo 23.o quando as instituições
os não apresentem no prazo de 60 dias.

3 — O registo dos actos respeitantes às fundações de
solidariedade social que carecem de intervenção da enti-
dade tutelar, nos termos do Estatuto das Instituições
Particulares de Solidariedade Social, considera-se efec-
tuado na data da decisão que lhes respeite.

4 — O registo dos demais actos considera-se efec-
tuado na data do despacho que defira o pedido de
registo.

Artigo 10.o

Recusa do registo

O registo é recusado nos seguintes casos:

a) Quando não se encontrem reunidos os requisitos
previstos no artigo 6.o;

b) Quando se verifique qualquer ilegalidade nos actos
sujeitos a registo;

c) Quando se verifique que o acto não está sujeito
a registo.

Artigo 11.o

Registo provisório

1 — O registo pode ser efectuado provisoriamente
quando se suscitem dúvidas sobre a verificação do requi-
sito referido na alínea d) do n.o 2 do artigo 6.o

2 — O registo é efectuado provisoriamente quando,
suscitando-se dúvidas sobre a verificação das circunstân-
cias referidas nas alíneas a) e b) do artigo 10.o, não
tiver sido feita qualquer notificação à instituição reque-
rente no prazo de 120 dias após a recepção do reque-
rimento no centro distrital de segurança social (CDSS).

3 — As instituições são notificadas das diligências
necessárias à conversão do registo provisório em defi-
nitivo.

Artigo 12.o

Caducidade do registo provisório

1 — O registo provisório por dúvidas caduca se não
forem apresentados os elementos necessários à conver-
são do registo em definitivo no prazo de 120 dias a
contar da data da notificação referida no n.o 2 do
artigo 11.o

2 — Em casos devidamente fundamentados o prazo
referido no número anterior pode ser prorrogado por
mais 120 dias.

3 — Verificando-se a caducidade do registo, este só
pode ser renovado mediante a apresentação de novo
requerimento, sendo dispensada a entrega de documen-
tos que tenham instruído o requerimento inicial, mas
não poderá ser efectuado novo registo provisório.

Artigo 13.o

Cancelamento do registo

1 — O registo é cancelado a todo o tempo, oficio-
samente, sempre que se verifique:

a) A superveniência de situações que integrem os
fundamentos de recusa de registo;

b) O não exercício, durante um período de dois anos,
das actividades necessárias à realização dos objectivos
da acção social.

2 — Em casos devidamente fundamentados o prazo
referido na alínea b) do número anterior pode ser pror-
rogado por mais um ano.

3 — Na situação referida na alínea b) do n.o 1 o can-
celamento do registo é precedido de parecer das enti-
dades representativas das instituições.

Artigo 14.o

Eficácia do registo

O registo é condição de eficácia:

a) Dos estatutos e suas alterações quando não revis-
tam a forma de escritura pública;

b) Da extinção das associações, quando resultante
do falecimento ou desaparecimento de todos os asso-
ciados, nos termos do n.o 2 do artigo 67.o do Estatuto
das Instituições Particulares de Solidariedade Social.

Artigo 15.o

Reclamação e recurso hierárquico

Do acto administrativo que recuse o registo podem
as instituições reclamar para a entidade que o proferiu
e interpor recurso hierárquico facultativo para o Minis-
tro do Trabalho e da Solidariedade Social nos termos
do Código do Procedimento Administrativo.

CAPÍTULO III

Da instrução e decisão dos processos de registo

Artigo 16.o

Iniciativa do registo

1 — O registo dos actos referidos neste Regulamento
efectua-se a pedido das instituições mediante requeri-
mento sujeito a modelo aprovado pelo director-geral
da Segurança Social, sem prejuízo do disposto no
número seguinte.
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2 — São registados oficiosamente:

a) Os actos respeitantes às fundações de solidariedade
social que sejam objecto de decisão da entidade tutelar
nos termos dos artigos 79.o a 85.o do Estatuto das Ins-
tituições Particulares de Solidariedade Social;

b) A extinção das associações, quando não dependa
de deliberação da assembleia geral ou de decisão
judicial;

c) As acções e decisões judiciais comunicadas pelos
tribunais;

d) A caducidade e o cancelamento de registo;
e) A rectificação de registos inexactos ou indevida-

mente lavrados que não seja susceptível de prejudicar
direitos das instituições inscritas.

Artigo 17.o

Requerimento de registo

1 — O requerimento de registo é dirigido ao centro
distrital de segurança social do Instituto de Segurança
Social, I. P., da área da sede da instituição, no prazo
de 60 dias a contar da data da verificação dos actos
sujeitos a registo.

2 — O requerimento de registo do acto de consti-
tuição de associações de solidariedade social deve ser
assinado por associados em número não inferior ao
dobro dos membros previstos para os corpos gerentes
das mesmas associações.

Artigo 18.o

Instrução dos requerimentos de registo

1 — Os requerimentos de registo são instruídos com
os documentos que legalmente comprovem os actos
sujeitos a registo.

2 — Os documentos apresentados que constituam
cópia de outros documentos devem ser autenticados nos
termos legais, ou conferidos com os originais ou docu-
mentos autenticados perante o funcionário que os
receba.

Artigo 19.o

Prova documental específica para o registo
de constituição das instituições

O requerimento de registo do acto de constituição
e estatutos das instituições é acompanhado dos seguintes
documentos:

a) Cópia do acto de constituição;
b) Estatutos;
c) Plano de acção da instituição;
d) Fotocópia do cartão de pessoa colectiva.

Artigo 20.o

Prova documental específica para o registo
da alteração de estatutos

O requerimento de registo da alteração de estatutos
é acompanhado dos seguintes documentos:

a) Acta da deliberação do órgão competente que
aprovou a alteração de estatutos;

b) Fotocópia do certificado de admissibilidade da
denominação sempre que a alteração envolva modifi-
cação da denominação, do concelho da sede ou do
objecto social;

c) Texto completo dos estatutos de harmonia com
as alterações introduzidas.

Artigo 21.o

Dispensa de documentos

1 — A apresentação do cartão de pessoa colectiva pode
ser substituída por certificado de admissibilidade da de-
nominação no caso daquele não ter sido ainda obtido.

2 — É dispensada a apresentação do cartão de pessoa
colectiva e do certificado de admissibilidade da deno-
minação quando o acto a registar conste do título com-
provativo do mesmo, que mencione a exibição de qual-
quer daqueles documentos.

Artigo 22.o

Parecer dos CDSS

1 — Aos CDSS compete emitir parecer sobre a via-
bilidade do registo de todos os actos previstos neste
Regulamento verificando designadamente:

a) A regularidade da instrução dos processos;
b) A legalidade dos actos sujeitos a registo;
c) A verificação dos demais requisitos estabelecidos

no artigo 6.o, quando o parecer respeite ao registo da
constituição das instituições.

2 — O parecer deve indicar o pedido da instituição,
referir os procedimentos efectuados e enunciar as razões
de facto e de direito que fundamentam as conclusões
do parecer.

3 — O CDSS remete à DGSS o requerimento da ins-
tituição, acompanhado dos documentos comprovativos
do acto a registar e do parecer referido no n.o 2.

Artigo 23.o

Suprimento de deficiências

1 — Sempre que se verifique a falta de apresentação
de documentos comprovativos do acto a registar, os
CDSS notificam as instituições para o fazerem no prazo
de 60 dias, sob pena de não ser dado seguimento ao
procedimento.

2 — Os CDSS podem igualmente solicitar às insti-
tuições outros elementos indispensáveis à avaliação dos
requisitos estabelecidos no artigo 6.o

Artigo 24.o

Decisão dos pedidos de registo

Após a recepção na DGSS do parecer referido no
artigo 22.o, deve ser proferida a decisão sobre o pedido
de registo, ou solicitados os aperfeiçoamentos que forem
considerados indispensáveis à regularização da instrução
do processo.

Artigo 25.o

Prazos

1 — O parecer referido no artigo 22.o e a decisão
referida no artigo 24.o devem ser emitidos no prazo
de 30 dias após a recepção, respectivamente, do reque-
rimento no CDSS e do parecer na DGSS, sem prejuízo
do disposto no número seguinte.

2 — O prazo para a emissão do parecer ou da decisão
do pedido é de 60 dias quando respeitem ao registo
do acto de constituição.

3 — Os prazos referidos nos números anteriores inter-
rompem-se quando sejam solicitados os elementos ou
aperfeiçoamentos referidos nos artigos 23.o e 24.o, ou
sejam solicitados pareceres a outras entidades necessários
à apreciação do pedido, bem como quando o acto sujeito
a registo seja submetido a decisão do ministro da tutela.
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CAPÍTULO IV

Da divulgação e prova dos actos de registo

Artigo 26.o

Divulgação dos actos de registo

1 — A efectivação ou recusa dos actos de registo é
comunicada aos CDSS e às instituições interessadas,
sendo a comunicação acompanhada de cópia de cada
documento que serviu de base ao registo.

2 — A DGSS deve também proceder à divulgação
do registo das alterações dos estatutos não sujeitas a
escritura pública, nos termos do n.o 2 do artigo 168.o
do Código Civil, quando respeitem a instituições cons-
tituídas nos termos do mesmo Código.

Artigo 27.o

Publicações

1 — O registo definitivo dos actos referidos nas alí-
neas a), b) e c) do artigo 5.o, bem como o averbamento
do cancelamento do registo, são publicados, por
extracto, no sítio na Internet da segurança social.

2 — A DGSS pode proceder à publicação, nos termos
do número anterior, de outros dados de acesso público,
respeitantes aos actos de registo efectuados.

Artigo 28.o

Prova dos actos de registo

Compete aos CDSS emitir declarações comprovativas
dos actos de registo cuja efectivação lhes tenha sido
comunicada pela DGSS.

CAPÍTULO V

Disposições especiais

Artigo 29.o

Registo das instituições canonicamente erectas

1 — Os actos de registo respeitantes às instituições
canonicamente erectas obedecem ao disposto no pre-
sente diploma com as adaptações constantes dos núme-
ros seguintes.

2 — Para efeito de reconhecimento da personalidade
jurídica, nos termos do artigo 45.o do Estatuto das Ins-
tituições Particulares de Solidariedade Social, a parti-
cipação da erecção canónica de instituições que pros-
sigam exclusiva ou principalmente objectivos do âmbito
da segurança social, é feita pelo Ordinário Diocesano
competente ao CDSS da área da sede das instituições.

3 — As instituições que tenham adquirido persona-
lidade jurídica nos termos do número anterior devem
requerer o respectivo registo e apresentar os documen-
tos referidos no artigo 19.o com excepção da cópia do
acto de constituição.

4 — O disposto na alínea a) do artigo 14.o não se
aplica às alterações dos estatutos das instituições cano-
nicamente erectas que sejam aprovadas pela autoridade
eclesiástica competente.

Artigo 30.o

Registo das uniões, federações e confederações

1 — Os actos de registo respeitantes às uniões, fede-
rações e confederações de âmbito nacional obedecem

ao regime previsto no presente diploma com as adap-
tações constantes dos números seguintes.

2 — Os requerimentos de registo são dirigidos à
DGSS e devem ser assinados pelo número mínimo de
três instituições fundadoras.

3 — Os requerimentos não carecem de informação
dos CDSS, salvo se esta for solicitada pela DGSS.

4 — As declarações comprovativas dos registos res-
peitantes às mesmas instituições são emitidas pela
DGSS.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 31.o

Protocolos

A DGSS pode celebrar protocolos com outros orga-
nismos da Administração Pública com vista à simpli-
ficação de procedimentos relacionados com a comuni-
cação de dados de acesso público, que sejam relevantes
para o registo das instituições.

Artigo 32.o

Comissão de acompanhamento

1 — Será constituída uma comissão de acompanha-
mento e avaliação do presente Regulamento, com o
objectivo de aperfeiçoar a articulação entre os serviços
envolvidos na sua aplicação, criar ou adaptar os ins-
trumentos no mesmo previstos e de contribuir para a
desmaterialização dos procedimentos.

2 — A comissão será constituída por representantes
da DGSS, que a coordenará, do Instituto da Segurança
Social, I. P., e do Instituto de Informática, I. P.

3 — A comissão poderá ainda ser integrada por repre-
sentantes dos ministérios da tutela a que se refere o
artigo 7.o do Estatuto das Instituições Particulares de
Solidariedade Social, a designar por despacho conjunto
dos ministros competentes, tendo em vista o alarga-
mento do âmbito de aplicação do presente Regulamento
a todas as instituições particulares de solidariedade
social.

Artigo 33.o

Suportes do registo

1 — Enquanto não se verificar a informatização dos
serviços de registo, os actos de registo continuam a ser
lavrados nos livros referidos no Regulamento aprovado
pela Portaria n.o 778/83, de 23 de Julho.

2 — Sem prejuízo da obrigação das instituições comu-
nicarem aos CDSS a eleição, designação e recondução
dos respectivos corpos gerentes e de enviarem os docu-
mentos comprovativos destes actos, o registo dos mes-
mos apenas será efectuado após a informatização refe-
rida no número anterior.

Portaria n.o 140/2007
de 29 de Janeiro

As alterações dos contratos colectivos de trabalho
entre a Associação das Indústrias de Madeira e Mobi-
liário de Portugal e outras e o SETACCOP — Sindicato
da Construção, Obras Públicas e Serviços Afins e outra
e entre as mesmas associações de empregadores e a
FEVICCOM — Federação Portuguesa dos Sindicatos
da Construção, Cerâmica e Vidro e outros, publicadas
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 27,
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de 22 de Julho de 2006, abrangem as relações de trabalho
entre empregadores e trabalhadores representados pelas
associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão
das alterações às relações de trabalho entre emprega-
dores e trabalhadores não representados pelas associa-
ções outorgantes que pertençam ao mesmo sector de
actividade económica.

As convenções actualizam as tabelas salariais.
O estudo de avaliação do impacte da extensão das tabe-
las salariais teve por base as retribuições efectivas pra-
ticadas no sector abrangido pelas convenções, apuradas
pelos quadros de pessoal de 2004 e actualizadas com
base no aumento percentual médio das tabelas salariais
das convenções publicadas em 2005. Os trabalhadores
a tempo completo deste sector, com exclusão dos apren-
dizes, praticantes e do residual (que inclui o ignorado),
são cerca de 37 324, dos quais 12 144 (32,5%) auferem
retribuições inferiores às convencionais, sendo que 2743
(7,3%) auferem retribuições inferiores às convencio-
nais em mais de 6,6%. É nas empresas do escalão até
10 trabalhadores que se encontra o maior número de
trabalhadores com retribuições inferiores às das con-
venções.

As convenções actualizam, ainda, consoante a con-
venção anterior e o subsector em que se aplicam, o
abono para falhas, entre 2,8% e 12,7%, o subsídio de
almoço, entre 3,8% e 17,9%, e o pagamento de refeições
a motoristas e ajudantes, entre 2,6% e 15,9%. Não se
dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar o
impacte destas prestações. Considerando a finalidade da
extensão e que as mesmas prestações foram objecto de
extensões anteriores, justifica-se incluí-las na extensão.

As retribuições para alguns grupos de trabalhadores
constantes das tabelas salariais das convenções são infe-
riores à retribuição mínima mensal garantida em vigor.
No entanto, a retribuição mínima mensal garantida pode
ser objecto de reduções relacionadas com o trabalhador,
de acordo com o artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de
29 de Julho. Deste modo, as referidas retribuições das
tabelas salariais apenas são objecto de extensão para
abranger as situações em que a retribuição mínima men-
sal garantida resultante da redução seja inferior àquelas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre empre-
sas do sector de actividade abrangido, a extensão asse-
gura para as tabelas salariais e para as cláusulas de con-
teúdo pecuniário retroactividade idêntica à das conven-
ções. No entanto, as compensações previstas nas cláu-
sulas 46.a e 46.a-A relativas ao pagamento de refeições
a motoristas e ajudantes são excluídas da retroactividade
por respeitarem a despesas já efectuadas para assegurar
a prestação do trabalho.

A extensão das alterações das convenções tem, no
plano social, o efeito de uniformizar as condições míni-
mas de trabalho dos trabalhadores e, no plano econó-
mico, o de aproximar as condições de concorrência entre
empresas do mesmo sector.

Tendo em consideração que não é viável proceder
à verificação objectiva da representatividade das asso-
ciações outorgantes e, ainda, que os regimes das refe-
ridas convenções são substancialmente idênticos, pro-
cede-se à respectiva extensão conjunta.

Embora as convenções se apliquem no território do
continente e na Região Autónoma dos Açores, a exten-
são de convenções colectivas nas Regiões Autónomas
compete aos respectivos Governos Regionais, pelo que
a extensão apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 43,
de 22 de Novembro de 2006, ao qual não foi deduzida
oposição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações dos contratos colectivos de trabalho entre a
Associação das Indústrias de Madeira e Mobiliário de
Portugal e outras e o SETACCOP — Sindicato da Cons-
trução, Obras Públicas e Serviços Afins e outra e entre
as mesmas associações de empregadores e a FEVIC-
COM — Federação Portuguesa dos Sindicatos da Cons-
trução, Cerâmica e Vidro e outros, publicadas no Bole-
tim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 27, de 22 de
Julho de 2006, são estendidas, no território do con-
tinente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados nas associações de empregadores outorgantes
que exerçam actividade integrada no âmbito das indús-
trias da fileira da madeira (corte, abate e serração de
madeiras — CAE 20101 e 20102, painéis de
madeira — CAE 20201, 20202 e 20203, carpintaria e
outros produtos de madeira — CAE 20301, 20302,
20400, 20511, 20512, 20521 e 29522, mobiliário — CAE
36110, 36120, 36130, 36141, 36142, 36143 e 36150, e
importação e exportação de madeiras — CAE 51130 e
51531) e trabalhadores ao seu serviço das profissões e
categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filia-
dos nas associações de empregadores outorgantes que
exerçam a actividade económica referida na alínea ante-
rior e trabalhadores ao seu serviço das profissões e cate-
gorias profissionais previstas nas convenções não repre-
sentados pelas associações sindicais outorgantes.

2 — São excluídas do âmbito do presente regula-
mento as indústrias de tanoaria, incluída na CAE 20400,
e de formas e saltos de madeira para calçado, incluída
na CAE 20512.

3 — As retribuições inferiores à retribuição mínima
mensal garantida apenas são objecto de extensão em
situações em que sejam superiores à retribuição mínima
mensal garantida resultante de redução relacionada com
o trabalhador, de acordo com o artigo 209.o da Lei
n.o 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo
pecuniário, com excepção das cláusulas 46.a e 46.a-A,
sobre o pagamento de refeições a motoristas e ajudantes,
produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2006.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até
ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 29 de Dezembro
de 2006.



834 Diário da República, 1.a série — N.o 20 — 29 de Janeiro de 2007

Portaria n.o 141/2007
de 29 de Janeiro

O contrato colectivo de trabalho celebrado entre a
AANP — Associação dos Agentes de Navegação de Por-
tugal e outra e o SIMAMEVIP — Sindicato dos Tra-
balhadores da Marinha Mercante, Agências de Viagens,
Transitários e Pesca, publicado no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.o 27, de 22 de Julho de 2006,
com rectificação publicada no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.o 34, de 15 de Setembro de 2006,
abrange as relações de trabalho entre empregadores e
trabalhadores que se dediquem à actividade de agente
de navegação, uns e outros representados pelas asso-
ciações que o outorgaram.

As associações outorgantes requereram a extensão
da convenção aos empregadores do mesmo sector de
actividade e aos trabalhadores do mesmo âmbito geo-
gráfico, sectorial e profissional.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve
por base as retribuições efectivas praticadas no sector
abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de
pessoal de 2003 e actualizadas com base no aumento
percentual médio das tabelas salariais das convenções
publicadas nos anos intermédios.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com
exclusão de aprendizes, praticantes e do residual (que
inclui o ignorado), são cerca de 1008, dos quais 357
(35,4%) auferem retribuições inferiores às da tabela
salarial da convenção, sendo que 53 (5,3%) auferem
retribuições inferiores às convencionais em mais de
6,3%. São as empresas do escalão entre 21 e 50 tra-
balhadores que empregam o maior número de traba-
lhadores com retribuições inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de
conteúdo pecuniário como o abono para refeições em
caso de prestação de trabalho suplementar entre 5,3%
e 5,6%, a comparticipação nas despesas de almoço em
5,4% e as diuturnidades em 9,8%. Não se dispõe de
dados estatísticos que permitam avaliar o impacte destas
prestações. Considerando a finalidade da extensão e que
as mesmas prestações foram objecto de extensões ante-
riores, justifica-se incluí-las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas do sector de actividade abrangido pelas con-
venções, a extensão assegura para a tabela salarial e
para as cláusulas de conteúdo pecuniário retroactividade
idêntica à da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Diário da República Electrónico: Endereço Internet: http://dre.pt
Correio electrónico: dre@incm.pt • Linha azul: 808 200 110 • Fax: 21 394 5750

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,

Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa

Preço deste número (IVA incluído 5%)

��������
������	
�����

Depósito legal n.º 8814/85             ISSN 0870-9963

I SÉRIE
G 1,12

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas com-
pete aos respectivos Governos Regionais, pelo que a
extensão apenas será aplicável no território do con-
tinente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 42,
de 15 de Novembro de 2006, ao qual não foi deduzida
oposição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

As condições de trabalho constantes do contrato
colectivo de trabalho entre a AANP — Associação dos
Agentes de Navegação de Portugal e outra e o SIMA-
MEVIP — Sindicato dos Trabalhadores da Marinha
Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca,
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 27, de 22 de Julho de 2006, com rectificação publi-
cada no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 34,
de 15 de Setembro de 2006, são estendidas, no território
do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados nas associações de empregadores outorgantes
que exerçam a actividade de agente de navegação e
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias
profissionais nele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filia-
dos nas associações de empregadores outorgantes que
exerçam a actividade económica referida na alínea ante-
rior e trabalhadores ao seu serviço das profissões e cate-
gorias profissionais previstas na convenção não filiados
na associação sindical outorgante.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-
niário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2006.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de reotractividade ou fracção e até
ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 9 de Janeiro
de 2007.


